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Ementa: Moção de Pesar pelo falecimento do
Senhor JOÃO MARIA DA SILVA.

Faleceu no último dia 13 de Agosto de 2025 o Senhor João Maria da Silva.
Momento difícil, principalmente quando se perde nosso pai. Pois todos nós somos

sabedores que Pai também é peça mais preciosa que temos, onde ele se dedica a maior parte do seu
tempo, educando e amando seus filhos. Quando perdemos essa lacuna no seio familiar Jamais será
preenchida.

Através desta MOÇÃO, expresso os votos de mais profundo Pesar pelo falecimento do
Senhor João Maria da Silva. Que Deus com sua imensa sabedoria e misericórdia, possa confortar
todos familiares e amigos nesse momento de dor. Com certeza sua partida deixará saudades,
principalmente para aqueles que tiveram o privilégio de conhecê-lo e com ele conviver.

Aos familiares, nossos sinceros sentimentos. Manifesto o nosso profundo respeito e
admiração, que o consolo e força da fé reinem no meio de todos, primando o amor de Deus sobre
todas as coisas, para que o senhor João Maria da Silva, descanse em PAZ e que seja conduzida
para a Casa do Pai Celestial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 19 de Agosto de 2025.
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